
ANEXO XVII - LIBERAÇÃO DE ALVARÁ MUNICIPAL 

 

PARA A OBTENÇÃO DA AUTORIZAÇÃO PROVISÓRIA: 

a) Comprovação jurídica da empresa – CNPJ; 

b) Contrato Social ou Requerimento de Empresário 

(Empresa Individual) constatando a titularização da representação da empresa solicitante; 

c) Regularidade com a Fazenda Municipal de Taiuva/SP, 

somente caso a empresa tenha sede local; 

d) Termo de responsabilidade datado e assinado pelo 

realizador do evento; 

e) Laudo AVCB do Corpo de Bombeiros referente ao local 

destinado ao evento inclusive com relação a saída de emergência. 

Após a juntada dos documentos acima requeridos, poderá ser 

emitida a Autorização Provisória para prosseguimento, ou complementação do necessário. 

Uma vez adequada a estrutura do local, o Alvará Definitivo 

somente será emitido pela apresentação dos documentos complementares finais: 

PARA A OBTENÇÃO DO ALVARÁ DEFINITIVO: 

a) Laudo Técnico de segurança das instalações 

acompanhado da ART do responsável pelo laudo; 

b) Vistoria e liberação pelo Corpo de Bombeiros; 

c) Contrato e certificado de empresa de segurança 

contratada; 

d) Comunicado ao Conselho Tutelar tendo em vista a 

entrada de menores; 

e) Comunicado à Polícia Militar local; 

f) Comunicado ao Ministério Público. 

g) Decisão autorizativa pelo Juizado da Infância e 

Juventude, no caso de entrada de menores. 

 

ATENÇÃO! 

A EXECUÇÃO CONTRATUAL É CONDICIONADA A 

LIBERAÇÃO DO ALVARÁ MUNICIPAL DEFINITIVO! 


